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PORTARIA N.º 042/2025-GP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 076/2025 DILIC/CMM;

R E S O L V E,

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada
nos termos do Contrato, sem ônus para este Poder Legislativo, conforme
segue:

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Manaus, 14 de julho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

CONTRATO EMPRESA FISCAIS A CONTAR DE
012/2025 Sioux Serviços de

Segurança Privada Ltda
Jozinaldo Soriano Silveira
Ricardo Lima de Souza

07/07/2025
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PORTARIA N.º 005/2026-GP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. art. 22,
Parágrafo único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o disposto no art. 150, Parágrafo Único, da
Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971;

CONSIDERANDO o Processo n. 2026.10000.10718.0.000047;

R E S O L V E,

I - CONCEDER 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar
de 27 de fevereiro de 2026, a servidora MARCIA REGINA DA SILVA CRUZ,
Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo
deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150,
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971.

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Manaus, 11 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

]

PORTARIA N.º 006/2026-GP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Memorando n. 014/2026-DILIC/CMM;

R E S O L V E,

I – SUBSTITUIR, a contar de 11 de fevereiro de 2026, os
servidores abaixo relacionados, nas comissões constituídas para
acompanhamento e fiscalização na forma identificada nos termos dos
Contratos, sem ônus para este Poder Legislativo, conforme segue:

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Manaus, 11 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

CONTRATO CONTRATADA FISCAL ATUAL
NOVO FISCAL
SUBSTITUTO

022/2021 EFIRE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCÊNDIO EIRELI

DANIELLE PINHEIRO
FERNANDES

FRANCISCO
DAS CHAGAS
CARIOCA
PINTO

009/2025 PRATICE SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA

RICARDO LIMA DE
SOUZA

EDUARDO
FERREIRA
SILVEIRA

012/2025 SIOUX SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA

RICARDO LIMA DE
SOUZA

EDUARDO
FERREIRA
SILVEIRA


